
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLANO DE TRABALHO 
PLANO DE CONTINGÊNCIA DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – 

REMOÇÕES  

 
VALOR DO PLANO DE TRABALHO 

R$ 145.161,29 

 



 

  



 

 

FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE 

 

1. DADOS DA UNIDADE 

1.1. Nome da Mantenedora: Instituto das Pequenas Missionárias de Maria Imaculada – 

IPMMI  

Endereço: Major Antônio Domingues, nº. 244   Bairro: Centro 

Cidade: São José dos Campos                                 Estado: São Paulo 

CEP: 12.245-750       Telefone: (12) 3797-7562 

Email: captacaoderecursos@ipmmi.org.br 

 

1.2. Dados da Executora: Casa de Saúde Stella Maris 

Endereço da Executora: Av. Miguel Varlez, nº 980             Bairro: Jardim Primavera 

Cidade: Caraguatatuba     Estado: São Paulo 

CEP: 11660-650       Telefone: (12) 3897-3369 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL 

Nome da Presidente: Ir. Vilma Marlene de Andrade 

RG: 37.752.491-8 Órgão Expedidor: SSP/SC  CPF: 026.108.568-90 

Endereço: Major Antônio Domingues, nº. 244   Bairro: Centro  

Telefone: (12) 3797-7562 

 

3. DADOS DO RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Nome completo: Vanessa Cristina Pereira Leite   

RG: 1.444.185/SSP-RO                                               CPF: 368.381.098-08 

Número de registro profissional: 170756/SP                      Cargo: Diretora Técnica  

Telefone: (12) 3897-3369 

E-mail: vanessa.leite@stellamaris.org.br 

 

 

 

 

  

 

 

 

mailto:captacaoderecursos@ipmmi.org.br


 

DESENVOLVIMENTO DO PLANO DE TRABALHO 

1 - OBJETO DO CONVÊNIO 

Esse plano de trabalho trata-se do Plano de Contingência do setor de Urgência e 

Emergência da Casa de Saúde Stella Maris.  

Valor global para a execução do objeto: R$ 145.161,29 

Prazo de execução: 90 dias 

 

2 – OBJETIVOS 

O objetivo deste plano de trabalho é prestar serviços de remoção intra-hospitalar de 

pacientes críticos com risco iminente de vida oriundos das UPAS, através de ambulâncias tipo 

UTI Móvel, garantindo segurança, suporte técnico especializado e tempo-resposta adequado, 

dentro dos parâmetros da legislação vigente e das boas práticas em saúde. 

 

3 – JUSTIFICATIVA 

A remoção de pacientes em estado grave requer uma infraestrutura compatível 

com a complexidade e os riscos envolvidos, sendo a UTI móvel a única modalidade capaz 

de oferecer suporte avançado à vida durante o deslocamento. Sendo fundamental para 

garantir a estabilidade clínica do paciente, tomar decisões rápidas e seguras e intervir de 

forma eficaz diante de intercorrências. A manutenção contínua da operação dessas 

unidades, fortalece a contingência médica hospitalar, reduz o risco de agravamentos 

durante a transferência e contribui diretamente para a prevenção de óbitos evitáveis no 

trajeto entre unidades de saúde. 

 

4 – PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 

 

 

5. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO  

 

 

 



 

6. CONTA CORRENTE PARA RECEBIMENTO 

Banco: Banco do Brasil  

Agência: 3358-8     Conta Corrente: 7938-3 

7. PREVISÃO DE EXECUÇÃO E FINALIZAÇÃO DO OBJETO 

Início: 07/04/2025 

Fim: 05/07/2025 

 

 

Caraguatatuba, 11 de abril de 2025. 

 

                      

 
 

___________________________________ 

Tatiane Santos  

Diretora Administrativa  


